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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 3.151-B DE 2008

Altera a Lei nº 5.869, de 11 de
janeiro de 1973 – Código de
Processo Civil, para diferir a
exigência de cópias das peças
processuais relevantes para o
momento da interposição da
apelação.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 5.869, de 11 de

janeiro de 1973 — Código de Processo Civil, para di ferir a

exigência de cópias das peças processuais relevante s nos

embargos do devedor para o momento de interposição da ape-

lação, caso seja interposta.

Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973

– Código de Processo Civil, passa a vigorar com as seguin-

tes alterações, renumerando-se o atual parágrafo ún ico do

art. 514 para § 1º:

“Art. 514. ..............................

§ 1º (Revogado pela Lei nº 8.950, de 13

de dezembro de 1994).

§ 2º Na hipótese dos embargos previstos

no art. 736, a apelação será instruída com cópias

das peças processuais relevantes.”(NR)

“Art. 736. ..............................

Parágrafo único. Os embargos à execução

serão distribuídos por dependência e autuados em

apartado.”(NR)
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação

Sala da Comissão, em

Deputado TADEU FILIPPELLI
Presidente

Deputado JOSÉ GENOÍNO
Relator


